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(substituindo Higor Rodrigues 
Leal) 

Servidor Suplente 
Indicação da 
Presidência 

PAUTA 

1. Execução Orçamentária e Financeira – janeiro, fevereiro e março de 2022 
2. Informes sobre as metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
3. Apresentação do comparativo do percentual de gratuidade das custas entre os anos de 
2019, 2020 e 2021 
4. Apreciação das sugestões sobre a proposta de alteração do art. 245 da Lei de 
Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba -  LOJE 

 

DEBATES 

Aos onze dias do mês de abril do ano de 2022, pelas 9h, reuniram-se, por videoconferência, 
os Comitês Orçamentários de 1º e 2º Graus do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba -
TJPB. Iniciados os trabalhos, o Des. José Ricardo Porto, Presidente do Comitê de 1º Grau,  
abriu a reunião cumprimentando a todos(as). Foram justificadas as ausências dos 
magistrados(as) Adhemar de Paula Leite Ferreira Neto, Gilberto Medeiros Rodrigues e 
Janete Oliveira Ferreira Rangel e dos servidores Altamir de Alencar Pimentel Filho, Gustavo 
Farias Alves e Higor Rodrigues Leal e Danilo Lacerda Fernandes. Registrou-se a presença 
de Izabel Nóbrega, Diretora de Economia e Finanças, assim como as presenças de Erivalda 
Rodrigues Duarte, Gerente de Programação Orçamentária, Thaís Neves, estagiária da 
DIFIN, e dos membros que figuram na folha 01 da presente Ata. Na sequência, o Des. José 
Ricardo passou a palavra para Ana Caroline, Gerente de Projetos e Gestão Estratégica, 
tendo ela apresentado a pauta principal. Na sequência, passou-se para o ponto: 1) 
Execução Orçamentária e Financeira – janeiro, fevereiro e março de 2022: Izabel 

Nóbrega explicou que começaria apresentando a Execução Orçamentária do Tesouro, do 
Fundo Especial do Poder Judiciário (FEPJ) e da ESMA. Na sequência, apresentaria as 
Metas e Prioridades da LDO e, ao final, faria os esclarecimentos acerca da retenção 
tributária sobre a gratificação de produtividade anual dos(as) servidores(as). Destacou que o 
mês de março teve uma arrecadação bastante expressiva, no valor de 17 (dezessete) 
milhões, quando a receita prevista era de 9 (nove) milhões. Informou que, com a 
suplementação, foi feito o Termo de Execução Descentralizada – TED à Superintendência de 
Obras do Plano de Desenvolvimento do Estado (SUPLAN), na ordem de 10 (dez) milhões, 
para execução da reforma do Palácio da Justiça. Quanto à Execução do Tesouro, informou 
que o resultado está superavitário, na ordem de 6 (seis) milhões de reais. Com relação às 
despesas do Tesouro, destacou algumas que foram mais impactantes e que fogem a ordem 
normal da execução: o pagamento da produtividade dos servidores(as), cerca de 6 (seis) 
milhões e 800 (oitocentos) mil reais e a pecúnia do magistrados aposentados que aderiam à 
Resolução nº 01/21- Plano de Incentivo à Aposentadoria (regulamenta o pagamento das 
verba rescisórias e créditos a magistrados e servidores que passarem à inatividade por 
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aposentadoria). O pagamento da pecúnia ficou para este ano de 2022, por questões postas 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e ficou na ordem de 3 (três) milhões e 500 
(quinhentos) mil reais. Para este pagamento, foram utilizados os saldos do orçamento do 
ano passado, que foram empenhados no montante de aproximadamente 6 (seis) milhões e 
400 (quatrocentos) mil reais para essa despesa. Disse que ainda há saldo de cerca de 3 
(três) milhões de reais para os(as) servidores(as) e magistrados(as)  que vão aderir à 
Resolução nº 13/22 (regulamenta o pagamento das verbas rescisórias e créditos aos 
magistrados e servidores que passarem à inatividade por aposentadoria). Em relação ao 
FEPJ, como dito, houve arrecadação expressiva em março. Apresentou uma receita 
comparativa, entre os anos de 2020, 2021 e 2022. Passando para a Execução da ESMA, 
houve resultado orçamentário de 53 (cinqüenta e três) mil reais, e não houve despesa da 
ESMA. Ainda, disse que a ESMA tem fonte de recurso próprio. Porém, quando necessário, 
são utilizados recursos do FEPJ. Em seguida, passou-se para o ponto 2) Informes sobre as 
metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: Izabel informou as Metas 
e Prioridades dizendo que realizou o trabalho em conjunto com o Planejamento Estratégico 
para que ficasse alinhado, conforme Resolução nº 35/20 do TJPB e a Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário. Após a aprovação pelo Comitê de Análise da Estratégia, foram submetidas 
à Presidência e, após aprovadas, foram encaminhadas para a Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Gestão (SEPLAG). Mencionou que, neste momento, está sendo reivindicado a 
questão da garantia constitucional da atualização do orçamento dos poderes pelo índice 
oficial da inflação, que atualmente é o IPCA. A Presidência reuniu-se com Tribunal de 
Contas, Ministério Público, Defensoria Pública e Assembleia, que estão redigindo 
conjuntamente uma Emenda à Constituição Estadual. Também mencionou o ponto sobre 
compartilhamento do excesso de arrecadação, pois isso traria um aumento substancial ao 
duodécimo. Informou que as propostas das duas garantias serão apresentadas à Comissão 
Interpoderes e levadas ao Executivo. Outros assuntos de interesse da administração: a 
pedido do Des. José Ricardo, Izabel esclareceu sobre o pagamento anual da gratificação de 
produtividade dos servidores(as) e sobre a retenção tributária que foi feita. Disse que na 
gestão do Des. Márcio Murilo (2021), foi empenhado 4 (quatro) milhões e 780 (setecentos e 
oitenta) mil reais e premiou 789 servidores(as). Em março de 2022, na gestão do Presidente 
Saulo Benevides, e tendo em vista as alterações na Resolução 25/21, houve uma ampliação 
no quantitativo de servidores(as) premiados(as), totalizando 898 servidores(as), e com uma 
despesa no montante de 6 (seis) milhões e 833 (oitocentos e trinta e três) mil reais. Com 
relação à retenção do Imposto de Renda, no biênio 2020/2021 não houve isenção da parcela 
da gratificação. A forma de tributar escolhida foi pelos Rendimentos Recebidos 
Acumuladamente – RRA. Em 2022, após estudo e consulta ao Auditor da Receita Federal, à 
Diretoria Jurídica, ao Juiz Auxiliar II e ao Manual do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
– MAFON, às fls. 144, fez-se a tributação pela Tabela Progressiva, dada a competência 
disposta na Lei nº 9.316/10, art. 30, parágrafo segundo (fazer cálculo e retenção dos 
tributos), bem como, após consultar a Gerência de Programação Orçamentária e a Gerência 
das Finanças e Contabilidade, foi decidida a escolha por tal forma de tributação, haja vista 
ser essa medida a mais benéfica para os(as) servidores(as), e dentro das limitações legais. 
Facultada a palavra, e com base na apresentação de Izabel sobre a execução orçamentária, 
Dr. Bruno perguntou sobre o dinheiro que é depositado na conta do Tribunal e que não entra 
por Guia, tendo Izabel dito que esses recursos são depositados diretamente na conta do 
Tribunal e ficam na categoria “Receita Não Operacional”, não há rateio para os beneficiários, 
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sendo imprescindível que os(as) magistrados(as) não permitam essa forma de pagamento, 
mas, tão somente, pela Guia de Custas, pois acaba que o Tribunal fica com recursos que 
pertencem ao Ministério Público e ao Fundo de Apoio ao Registro de Pessoas Naturais 
(FARPEN). Passada a palavra para Whashington, perguntou se o aumento arrecadatório 
apresentado na exposição de Izabel seria estável ou momentâneo, tendo ela dito que, com 
base em estudos, verificou-se que a Receita Corrente Líquida (RCL) é crescente, e mesmo 
com crise, nunca apresentou queda. Informou que há outras limitações de empenho, bem 
como adota visão um tanto conservadora na elaboração do Planejamento Orçamentário. 
Não usa 100% do Tesouro para despesas obrigatórias que não possam ser deslocadas para 
os Fundos, como é o caso dos benefícios, a fim de deixar a margem de segurança. Porém, 
disse que não pode ser totalmente conservadora a ponto de não conseguir executar os 
recursos do Tesouro. Também foi perguntado pelo Des, José Ricardo sobre como estaria o 
estudo sobre a Gratificação de Acervo dos juízes(as), bem como foi proposto pelo membro 
Ramalho que fosse apresentado esse ponto na próxima reunião. Na sequência, passou-se 
para o ponto 3) Apresentação do comparativo do percentual de gratuidade das custas 
entre os anos de 2019, 2020 e 2021: Ana Caroline informou que essa demanda foi um 
pedido feito pelo Des. Leandro, em reunião anterior, para que se pudesse analisar o 
percentual de gratuidade, a fim de avaliar se o Comitê daria continuidade, ou não, ao 
estudos sobre o anteprojeto de Lei proposto por Dr. Anderley, ressaltando a cultura 
pedagógica em deferir assistência gratuita unicamente a quem de direito. Informou que, 
conforme a Gerente da Estatística, Renata Grigório, hoje, há uma marcação prévia no PJE, 
o que traz muita confiabilidade nos percentuais informados, haja vista o processo só ser 
distribuído com as custas prévias, a fim de ser deferida ou não pelo(a) magistrado(a). Ao 
final da exposição do comparativo percentual, foi passada a palavra para o Des. João 
Benedito, e foi por ele dito que o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou que o TJPB está 
cobrando as custas de forma constitucional, e, por este motivo, defende a tese de que este 
não é momento apropriado para dar continuidade aos estudos, já que o Supremo 
referendou. Completou que, a longo prazo poderá ser pensado em uma melhor forma de 
democratizar, mas para o momento atual é contrário à continuidade dos estudos. Passada a 
palavra para Dr. Bruno, perguntou à Ana Caroline sobre a possibilidade de se verificar a 
disponibilidade dos números da gratuidade parciais deferidas, seja em percentual, seja em 
arrecadação, a fim de ser apresentado em uma próxima reunião. Ele também sugeriu que 
pudesse ser feito apenas alguns incrementos, cobrando por serviços executados no decorrer 
do processo, sem mexer no percentual que já está estipulado.  Este ponto relacionado aos 
incrementos foi para votação e, mais por questões políticas do que técnicas, ficou 
deliberado, pela maioria, que o anteprojeto deve permanecer suspenso, deixando a 
cobrança de custas do jeito que está atualmente, pois atende aos interesses do consumidor 
jurídico, já que tem como pagá-las de forma bem flexibilizada. Partindo para o ponto: 4) 
Apreciação das sugestões sobre a proposta de alteração do art. 245 da Lei de 
Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba -  LOJE – O Comitê, após 
debate, deliberou que não há sugestão de alteração a ser feita no texto, mantendo a emenda 
que havia sido proposta pelo Des. João Bendito, e que se encontra inserida no PA que trata 
da matéria em comento. Não havendo mais nada a tratar, o Des. João agradeceu a 
todos(as) e reforçou que todos(as) os membros devem se fazer presentes, e caso não 
possam comparecer, indiquem seus suplentes para participarem da reunião, pois o debate é 
sempre salutar. 
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Encaminhamentos: 

 
1) Elaborar parecer informando que o Comitê manteve a emenda proposta pelo Des. João 

Benedito no PA  201828746, que trata sobre o art. 245 da LOJE 
2) Expedir ofício à Presidência solicitando autorização para que Dra. Izabel Nóbrega, 

Diretora de Economia e Finanças, apresente, na próxima reunião, estudo sobre o 
impacto anual  que a Gratificação de Acervo a ser concedido aos magistrados(as), 
provocará no orçamento anual do Tribunal de Justiça. 

3) Apresentar na próxima reunião os números da gratuidade parciais deferidas nas custas, 
seja em percentual, seja em arrecadação – Ana Caroline 

4)  Reunião agendada para o dia 13/06/2022, às 09 horas. 
  

Ata validada por todos os membros, datada e assinada eletronicamente pelo Presidente 
da Comissão de 1º Grau 

 

 

 

 

Desembargador José Ricardo Porto 
Presidente da Comissão do 1º Grau  

 
 
 
 
 
 
 

Desembargador João Benedito da Silva 
Suplente do Presidente da Comissão do 1º Grau 
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Execução Orçamentária e Financeira 
Janeiro a Março de 2022

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Diretoria de Economia e Finanças



Receita Prevista x Realizada

FEPJ:
Superávit Financeiro 2021: R$ 99.711.270,40. 
Decreto 42.261,  de 11  de fevereiro de 2022 - Crédito Suplementar: R$ 54.611.316 
Decreto 42.292, de 23 de fevereiro de 2022 - Crédito Suplementar: R$ 46.000,00
Saldo do superávit financeiro: R$ 40.053.954,40

Receita Prevista Receita Atualizada jan.-22 fev.-22 mar.-22

TESOURO 739.624.374 739.624.374 61.635.365 61.635.365 61.635.365

Duodécimo 739.624.374 739.624.374 61.635.000 61.635.000 61.635.000

Suplementações Extras - 0 - -

ESMA 388.398 388.398 32.367 32.367 32.367

Receita Arrecadada - ESMA 388.398 53.823 13.383 20.798 19.642

Saldo Financeiro - ESMA - - - -

FUNDO JUDICIÁRIO 112.980.458 162.578.687 9.415.038 9.415.038 9.415.038

Receita Arrecadada - FEPJ 112.980.458 42.381.236 12.328.442 12.666.856 17.385.939

Superávit Financ./Excesso de Arrec. 49.598.229 - - -

Suplementações Extras - - - - -

TOTAL 852.993.230 902.591.459 73.976.825 74.322.653 79.040.581



Composição da Receita Total - Jan a Mar 2022



TESOURO



TESOURO - Receitas X Despesas 
(Janeiro e Março)

Resultado Orçamentário 

R$ 6.031.888

jan.-22 fev.-22 mar.-21
Total 

Jan - Mar

TESOURO
RECEITA 61.635.000 61.635.000 61.635.000 184.905.000

DESPESA 55.863.569 57.831.734 65.177.809 178.873.112



TESOURO - Despesas ( Janeiro a Março)
jan.-22 fev.-22 mar.-22

Despesas 
Jan - Mar

TESOURO 55.863.569 57.831.734 65.177.809 178.873.112

PESSOAL 38.951.489 42.722.583 46.685.890 128.359.962

Juízes Leigos 0 65.066 77.340 142.406

Vencimentos e Vantagens Fixas 38.259.561 39.133.368 38.919.858 116.312.788

Outras Despesas Variáveis 691.928 1.881.711 7.549.136 10.122.776

Indenizações e Restituições Trabalhistas 0 1.638.020 135.138 1.773.157

Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 0 4.417 4.417 8.835

ENCARGOS SOCIAIS 8.304.550 8.905.953 8.660.688 25.871.191

Obrigações Patronais 8.304.550 8.905.953 8.660.688 25.871.191

DESPESAS DE EXERC. ANTERIORES 78.097 138.470 3.840.803 4.057.371

Despesas de Exercícios Anteriores 78.097 138.470 3.840.803 4.057.371

BENEFÍCIOS 8.425.591 6.045.959 5.982.768 20.454.319

Auxílio-Alimentação 5.053.200 5.065.840 5.062.160 15.181.200

Auxílio Saúde 2.620.857 4.880 4.000 2.629.737

Auxílio-Transporte 751.534 975.239 916.608 2.643.382

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 103.841 18.769 7.661 130.270

Auxílio Natalidade 2.918 18.769 7.661 29.348

Indenizações e Restituições 100.922 0 0 100.922



TESOURO - Orçado X Realizado 2022 (Janeiro a Março)

Dotação Atual
Despesas 
Jan - Mar

% Executado

TESOURO 739.624.374 178.873.112 24,2%

PESSOAL 501.911.764 128.359.962 25,6%

ENCARGOS SOCIAIS 122.122.017 25.871.191 21,2%

DESPESAS DE EXERC. ANTERIORES 15.000.000 4.057.371 27,0%

BENEFÍCIOS 100.430.003 20.454.319 20,4%

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 160.590 130.270 81,1%



TESOURO - Composição das Despesas (Janeiro a Março)



Fundo Especial do 
Poder Judiciário



FEPJ - Comparativo da Arrecadação
2021-2022

Mês 2019 2020 2021

2022 Dif. (R$) Dif. (%)

jan 6.683.226 6.132.514 5.686.590 12.328.442 6.641.852 116,80%

fev 7.283.563 6.588.389 8.768.320 12.666.856 3.898.535 44,46%

mar 6.595.563 6.466.537 8.156.877 17.385.939 9.229.062 113,14%

abr 7.560.913 4.034.629 9.578.792

mai 7.174.385 5.882.980 9.374.325

jun 7.292.843 5.905.134 10.571.901

jul 7.829.095 7.358.067 10.447.298

ago 7.597.206 7.695.216 11.255.242

set 7.754.316 8.616.040 9.564.688

out 11.998.704 7.576.948 12.329.820

nov 7.303.172 8.515.720 15.578.777

dez 7.056.907 7.947.267 13.069.411

TOTAL 92.129.893 82.719.441 124.382.041 42.381.236 19.769.449 193,20



FEPJ - Evolução da Receita (2019 a 2022)



FEPJ - Comparativo de Arrecadação -
2020, 2021 e 2022 - Mês de Março



FEPJ - Composição da Receita (Janeiro a Março)

Receita Operacional

Taxa Judiciária FEPJ

Custas (90% e 2º Grau)

Emolumentos Extra-Jud.Selo

Emolumentos Extra-Judiciais

Receita Não Operacional

Receita de Outros Serviços

Outras Receitas Diversas

Aluguéis de Imóveis

Concurso/Leilão

Receitas Financeiras

FEPJ

Cauções

Contrato BB

Cta. Arrecadação/Concurso



FEPJ - Composição da Receita - Janeiro a Março
DISCRIMINAÇÃO Jan-Mar

Receita Operacional 33.479.579

Taxa Judiciária FEPJ 4.561.331

Custas (90% e 2º Grau) 15.260.881

Emolumentos Extra-Jud.Selo 2.518.152

Emolumentos Extra-Judiciais 11.139.214

Receita Não Operacional 6.005.431

Receita de Outros Serviços 36.200

Outras Receitas Diversas 5.955.427

Aluguéis de Imóveis 13.804

Concurso/Leilão -

Receitas Financeiras 2.896.227

FEPJ 2.083.655

CAO/Cauções 2.556

Contrato BB 772.877

Cta. Arrecadação/Concurso 37.138

Receita Total 42.381.236



FEPJ - Composição Principais Receitas - Janeiro a Março



FEPJ - Receitas X Despesas 2022

jan.-22 fev.-22 mar.-21
Total 

Jan - Mar

FEPJ
RECEITA 12.328.442 12.666.856 17.385.939 42.381.236

DESPESA 5.945.369 9.742.693 8.703.610 24.391.671

Resultado Orçamentário 

R$ 17.989.565



FEPJ - Despesas Detalhadas (janeiro a março)

jan.-22 fev.-22 mar.-22
Despesas
Jan - Mar

FEPJ 5.945.369 9.742.693 8.703.610 24.391.671

Outros Benefícios Assistenciais 0 0 12.282 12.282

Diárias 4.950 82.904 150.032 237.885

Material de Consumo 715.059 217.538 448.013 1.380.610

Passagens e Despesas com Locomoção 0 0 90.000 90.000

Outros Serviços de Terceiros - PF 39.305 54.411 45.588 139.304

Locação de Mão de Obra 1.098.991 1.098.991 1.102.466 3.300.448

Outros Serviços de Terceiros - PJ 3.318.164 2.244.766 2.376.146 7.939.075

Serviços de Tecnologia da Informação 373.634 518.360 704.343 1.596.336

Obrigações Tributárias e Contributivas 0 3.021 40.351 43.372

Obras e Instalações 0 1.029.984 334.233 1.364.217

Despesas de Exercícios Anteriores 1.626 55.829 26.169 83.624

Aux. Saúde - Descentralizado 0 3.964.954 3.294.598 7.259.552

Equip. e Material Permanente 393.640 471.936 79.390 944.966

Indenizações e Restituições 0 0 0 0



FEPJ - Orçado X Realizado - Jan a Mar
Dotação Atual Despesas 

Jan - Mar
% 

Executado

FEPJ 156.207.798 24.391.671 15,6%
Outros Benefícios Assistenciais 115.066 12.282 10,7%
Diárias 1.993.810 237.885 11,9%
Material de Consumo 7.140.673 1.380.610 19,3%
Passagens 224.959 90.000 40,0%
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.107.058 139.304 12,6%
Locação de Mão de Obra 15.828.916 3.300.448 20,9%
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 42.703.168 7.939.075 18,6%
Serviços de Tecnologia da Informação 13.298.467 1.596.336 12,0%
Obrigações Tributárias e Contributivas 221.356 43.372 19,6%
Despesas de Exercícios Anteriores 1.089.483 83.624 7,7%

Aux.Saude - Descentralizado 43.687.679 7.259.552 16,6%
Equipamentos e Material Permanente 6.151.865 944.966 15,4%
Indenizações e Restituições 28.766 0 0,0%
Obras e Instalações 22.616.526 1.364.217 6,0%



FEPJ - Composição das Despesas - Jan a Mar

Outros:
Despesas 
Jan - Mar

% Desp 
FEPJ

Outros Serv. de Terceiros - PF 139.304 0,57%

Diárias 237.885 0,98%

Despesas de Exercícios Anteriores 83.624 0,34%

Obrigações Tributárias e Contributivas 43.372 0,18%



Escola Superior da 
Magistratura



ESMA - Receitas X Despesas  Resultado Orçamentário
R$ 53.823

jan.-22 fev.-22 mar.-21
Total 

Jan - Mar

ESMA
RECEITA 13.383 20.798 19.642 53.823

DESPESA 0 0 0 0



ESMA - Despesas Detalhadas

jan.-22 fev.-22 mar.-22
Despesas 
Jan - Mar

ESMA 0 0 0 0

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0 0 0 0

Obrigações Tributárias e Contributivas 0 0 0 0

Despesas de Exercícios Anteriores 0 0 0 0

Outos serv terc - PJ 0 0 0 0



LDO - 2022
1. Metas e Prioridades do TJPB para 2023 

1. Garantia de Atualização do Orçamento dos Poderes

1. Compartilhamento do Excesso de Arrecadação



PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS - Jan a Março

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO TOTAL

INSS TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

INSS CREDORES 0 0 0 0

ESTADO TOTAL 10.539.940,66 2.797.685,07 13.389.583,01 26.727.208,74

ESTADO Nº CREDORES 268 93 358 719

MUNICÍPIOS TOTAL 1.273.849,02 16.697.639,79 2.712.029,09 20.683.517,90

MUNICÍPIOS CREDORES 29 60 73 162

VALOR TOTAL 11.813.789,68 19.495.324,86 16.101.612,10 47.410.726,64

TOTAL Nº CREDORES 297 153 431 881



PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS - Jan a Mar 2022



Gratificação Anual de Produtividade

● Em janeiro de 2021: foi empenhado o montante de R$ 4.784.551,89, premiando 789 servidores (PA
2021010463);

● Em março de 2022: mudanças na Resolução nº. 25/2021, foram premiados 898 servidores (aumento
de 109 servidores), totalizando uma despesa de R$ 6.833.915,51 (aumento de 42%) (PA
2022031307).



Retenção do IRPF sobre a Gratificação Anual de Produtividade

1. Tributação Adotada em 2020 - 2021 (gestão passada): RRA - NÃO HOUVE “ISENÇÃO”
2. Tributação Adotada atual gestão - Tabela Progressiva: a verba paga em parcela única. 
3. Competência da DIFIN/GEFIN (art. 30,II, Lei 9.316/2010)



Manual do Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte: MAFON (pág.142)



Desconto do Imposto de Renda Sobre a Progressão 
Funcional

1. Caso da Progressão Funcional retroativa: todos os anos de existência do TJPB - Tabela Progressiva - em 
2021 - RRA.

2. Resultado “Isenção” de 99% dos servidores, que antes tinham retido 27,5% de IRPF.



Desconto do Imposto de Renda Sobre a Progressão Funcional

1. Por que adotamos essa mudança?
2. Após discussão com as gerências, vimos que era a solução que era a mais justa para os servidores, e 

que tinham condições operacionais de arcar com essa incumbência que aumentou em 20% o volume 
de nosso pagamentos.

ADM 2021073749



Obrigada!

Diretoria de Economia e Finanças - DIFIN
Gerência de Programação Orçamentária – GEORC

Gerência de Finanças e Contabilidade – GEFIN
Consagre ao Senhor
tudo o que você faz,
e os seus planos serão bem-
sucedidos.
Provérbios 16:3


